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CoNTRATO No110/2023
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, C
uuntcÍpto DE PACATUBA, E, Do ourRo. F

ADRUNO NOGUEIRA REZÊNDE OO45 1 267559
DA BANDA FABINH1 ronaozÃo cARRo Dr
BOT, DECORRENTE DA INEXTGIEILIDADE DE
ucneçÃo No o4s/2023.

o uunrcÍpro DE PACATUBA, ESTADO DE SERGTPE, inscrito no cNPl sob o n"
13.172.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, doravante
denominado CO'{TRATAi{TE, neste ato representado pela Gestora Municipãl MANUELLA
ALÍV|EIDÂ MARTIiIS SoUzA, portadora do RG: 31294707 SSP/SE e do CPF no

OO7 .427 3a5-07 residente e domiciliada neste Município e ADRIANO NoGUEIRA
REZENDE 00451267559, inscrita no CNPJ 39'Za5'369/OOOl-23, com sede na

Avenida Arthur Melo, no 1111, Bairro: Centro, Propriá/SE, CEP: 49.900-000, doravante

denominada coilTRATADAv neste ato representada pelo senhor ADRIANO NOGUEIRA

REZENDE, portador do RG 3.4U.822-8 SSP/SE e do CPF 004'512.675-59, têm justo e
acordado entre si o presente termo, mediante cláusulas e condições s€guintes:

cúusulA PRIITETRÂ - DO OBJETO íart.55. anciso I, da Lêi n: 8.566/99)..
11. o p."s"r't" t"rmo t"m por objeto a contratação de show artístico de "FABINHO E

FORROZÃO CARRO DE BOI", mediante seu representante exclusivo, para apresentaÇão

na Fêsta de sÃO João do povoado Brêjão da Itioca dia L7 /0612023, na vila do

Forró, no são João AÍrêt do dê Bom dia 2010,612023, e no são João da cidade de
pacatuba dae 24t0,612023, de acordo com as especificações constantes da

inexigibilidade de licitação no 04512O23 e proposta da contratada, que passam a fazer
partê integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93,
inde endentemente de suas transcr es e de acordo com o abaixo determinado:

HORARIO

15:00 as 17:00

20:00 as 22:00

15:00 as 17:00

cLAUSU SEGUN DA DOR ME DE EXECUCÃO íart. 55. incíso IL da Lei n"
8,666/93).
zf. Os serviços serão executados diretamentê pelo CONTRATADO, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global. de acordo com as

necessidades do Munícípio, visando à p€rfeita consecução do objeto deste Contrato,

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS COIIDTCóES DE PAGAMENTO (ATt. 55,
inciso Iu, da Lei no 8.666/93).
3.t. pela realização do show, a CONTRATANTE pagará ao CoNTRATADo a importância de
R+ 19.5OO,oo (dêzenove mil e quinhentos reais).

1
frvt.,,

Praça Nossa Seúora de Lourdes, Centro, Pacatuba - SE, CEP 49.970-000

CNPJ: I 3. I 12.22?10001 48

VALOR (R$)DATA DA -
APRESENTACÁO

ARTISTA

6.500,00
L7l06/2022

"Fabinho e
forrozão carro

de boi"

6.500,0020/06/2023
Fabinho e

Íorrozão carro
de boi"

6.500,0024/06/2423
Fabinho e

forrozão carro
dê boi"
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3.2. Pard fazer jus aos pagêmentos, a contratada apresentará:
a) Nota fiscal/faturê;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista,
3.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as
encaminhará a prefeiturã para pagamento;
3.4. Cumpridas as formalidades do item 3.2 ê hâvendo disponib'lldade Financeira, a

Contratante efetuará o pagamento em até cinco dias úteis da apresentação da
documentação hábil, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de
titularidade da contratada;
3.5. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das sitüaçôes
abaixo especificadas:
a) Falta de atestaçâo dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
3.6. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista
estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
documentos, dentro do prazo de validade. não cabendo à Contratante nenhuma
responsabilidade sobre o ãtraso no pagamento;
3.7. Decorridos 15 (quinzê) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, esta poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando
assegurado a contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente prestados ;
3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.9. os preços serão fíxos e irreajustáveis durante o período contratado.

cúusulA ouARTA - DA VIGÊNCI,A íArt. 55, inciso rV. da Lei no 4.666/93)
4.1. O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dra

13/0712023, após a realização dos espetáculos e consêquente consecução do objeto
contratual.

:'.

Praça Nossa §eúora dc Lourdes, C€ntso, Pscstuba - SE, CEP 49.970{00
CNPJ: I 3.1 t2.222l0001 48

cúusulA ourNTA - DA EXECUCÃO DOS SERyTCOS (Art, 55, inclso rV, da Lei n"
8.666/93 )
5.1. O serviço deverá ser executado na Sede deste Município, em praça pública, na íorma
de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste instrumento, em conformidade com a

Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o di§posto no art. 73, I, a e Ô, da
Lei no.8.666/93.

cúusuLA sExTA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA íart. 55, anclso v, da Lei n. "
8.666/93),
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de
vigente dêste Município, conforme classificaçãô orçamentária detalhada abaixo:

. U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura

. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços secretaria Municipal de Cultura

. Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. lurídica
o Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

CúUSUL.A SÉTI].IA - DO DIREITO E RESPOilSABILIDADE DAS PARTES íãTt' 55,
incaso VII e XIIL da Lêi no 8'666/93).
7.1 . A contratada. durante a vigência contratual. compromete-se a:
a) Prestar os serviços de ôcordo com o presente termo;
b) Mânter, durante toda a execução do contrato, as obrigações iniciâlmente pactuadAs;
cj Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; i,i2\
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d) Solicitar ao Município nota de empenho, em conformidade com o contratado;
e) Apresentar a nota fiscal em conformidade com nota de empenho;
f) Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência;
g) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante.
7.2. A contratante, durante a vigêncla contratual, compromete-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmente
designado;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contrato;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;
e) Aplicar as penalidades previstas em lei, na hipótese de a contratada não cumprir as
cláusulas estabelecidas.
f) Apresentar Declaração ou Termo de Compromisso no ato da assinatura do contrato,
para devolução do pagamento efetuado antecipadamente, caso aconteça algum fato
superveniente ou força maior.

CúUSULA OITAVA - DÂS PENALIDADES E UULTAS (AÉ. 55. iNCiSO VII. dA LEi NO

8.666/931,
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrito. pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8,666/93, garantida a previa defesa:
a) Advertência;
b) Multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de LOo/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificôdo no início dos
serviços;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
d) Suspensão temporária de partlcipãr em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para llcítar ou contratar com a Administração pública.

rl ÀllGl!l Â llatllÂ - llÀ DBCalc^/r| íi,+ §§ inaica VÍÍI á. I Ài ão e ÉÂ6l.r21
9.1. Independentemente de notíficações ou interpelações judiciais ou extrajudicrais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666193;
9.2. O presente Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência administrativa,
a luízo da CONTRATANTE, sem que câiba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação
judicial;
9.3. No caso de rescisão do Contràto na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigada a comunÍcar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 01 (um)
dia de antecedência;
9.4. Na ocorrência da rescisão prevista no câput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em viÊude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo
79 da Lei no. 8.566/93 e alterações.

cúusula oÉcrul - oos olnertos oo coxrnatlrrr xo clso oe nescrsÃo
íArt. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRAÍADO
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as
previstas no artigo 80 da Lei 

^o.8,666/93.
3

ryúr"!as
('ir' l
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cúusur-l oÉclxl pntr'rerne - ol vtxcultcÃo corrnnrull rlrt. ss, xr, aa
Lêl no 8.666/93)
11.1. O presente termo êstá estritamente vinculado:
a) A inexigibilidade de licitação no O45/2023 e ao processo que a instruiu;
b) A proposta do CONTRATADO.

cúusula oÉctul sgcuxol - oa uctstlcÃo lpucÁvrl À :xrcucÃo oo
r.iNÍ§ÁTô F í\c aÁsarc arMt<<arc íâ ÊE iÉ-iêÀ Yrr ,1. I Ãi h o o aaê /ô?\

12.1. O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nos termos do art. 25, III clc art. 26, paíágíafo único, II e III. todos da Lei n'
8.666/93 e suas demais determinações;
b) Nos preceitos do Direlto Público;
c) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do

Direito Privado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorráncta
deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo

cúusuti oÉcrul rrncerm - ols lttrRAcórs rart, cs, tei n" g.eeelggl.
13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

cúusulA DÉcrHA oUARTA - Do ÂcoÍ,tPAilHAtlEÍlro E DA FrscAlrzAcÃo íArt.
67. Lei n" 8.666/93).
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficã designado o servidor
nomeado em portaría especifica, apensa a esse instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato;
14.2. À fiscalização competê, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedlmentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;
14.3. A ação da fiscalização não exonera â Contratada de suas responsabilidades
contratuais;
14.4. Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclustva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúusuLA DÉcrMA OUTNTÂ - DO RECEBIIiIENTO DO SE O íAÉ. 73. Lei n"
8.665/93)
15.1.o objeto deste Contrato será recebido nos termos do art.73, I da Lei no 8.666/93.

cúUsULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICõES GERAIS E FIÍ{AIS
16.1. Para a execução deste Contrato, o COI{TRATAITTE podená designar, por ato da
autoridade competente, servidor como seu represêntante, com a competência de Gestor
de Contrato, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
16.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato
de designação, deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus §uperiores hierárquicos, em
tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
16.3. Durante a execução deste Contrato, o COttlTRÂTAItTE poderá exigir do
COÍIITRATADO seguro para garantia de pessoas e bens,

I
para um bom e p ito

I'tt"i
Praça Nossa Scuhore dc Lourdes, Contro, Pacatubâ - SE, CEP 49.970-000
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desenvolvimento dos trabalhos contrôtados, conforme o grau de criticidade da etapa de
execução das obras e dos serviços. objeto deste Contrato;
16.4. O extrato do prêsente termo será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo
estabelecido no parágrafo único do art.61. parágrafo único, da LeÍ 8.666/93.

cúusuu oÉcrxl sÉrrul - oo rono
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe,
como único competente pôra dirimir as questões gue porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualguer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim, justas e contratadôs, as partes assinam este instrumento, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 13 de Junho de 2023.

. +'=--l-
l.rrr)njr.4i

IIANUELLA ALHEIDA TIíARTII{S SOUZA
Gestora do Munlcípio

Pela Contratante

,/ d,,,2,. rl/q*a"u ?ff "(^

TESTEMUN HAS

00oQ+o 5o5-t)

ADRIAI{O NOGUEIRA R,EZENDE
Representante legal

Pela Contratada

G6rsLsots-sJ
(.

Praça Nossa Senhora de Lourdes, Ccn&o , Pacatuba - SE. CEP 49.970-000
CNPJ: l3.l 12.2221000148


